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REQUERIMENTO Nº 09/2025
 
Os Vereadores infra assinados, membros das Comissões de Legislação Justiça e Redação e Finanças Orçamento e Tomada de Contas, na forma regimental, requerem, consultado o Plenário, seja enviado ofício ao Sr. Laelson de Lima, Procurador Municipal, encaminhando o presente Requerimento, o convocando para prestar esclarecimentos a respeito do Projeto de Lei n.º 03/2025, que “Autoriza os representantes da Fazenda Pública Municipal a celebrarem acordo em processos administrativos e transacionar em processos judiciais em que o Município de Japaraíba for interessado, autor, réu ou tiverem interesse jurídico na qualidade de assistente ou oponente, dando outras providências.”
 
JUSTIFICATIVA

 
Apresentamos este Requerimento tendo em vista que aportou nesta Casa Legislativa Projeto de Lei visando autorizar os representantes da Fazenda Pública Municipal a celebrarem acordo em processos administrativos e transacionar em processos judiciais. 

 
Em breve análise do referido projeto recai preocupação em relação a extensão das possibilidades dos acordos e transação, sendo que, tais preocupações poderão ser sanadas por explicações da procuradoria.  
 
Na ocasião, sugerimos a data de 16/06, as 19:00 horas, para que o Sr. Laelson de Lima, Procurador Municipal, compareça a esta Casa durante a reunião ordinária, podendo se fazer representar por outro servidor que tenha conhecimento sobre o assunto.
 
Por oportuno, na ocasião da vinda do servidor sugerimos que seja trazido relatório prestando as seguintes informações:
a) Quantas ações o Município de Japaraíba se encontra como réu/requerido? Destas, quantas trabalhistas?

b) Quantas ações o Município de Japaraíba se encontra como autor/requerente?

c) Qual a natureza das ações em que o Município de Japaraíba participa?

d) Considerando o valor da causa, qual o valor da somatória das ações em que o Município de Japaraíba realiza cobrança e/ou execuções?  

e) Outras informações que Vossa Senhoria entenda ser pertinente em relação ao assunto.

 
Sala das Comissões, 09 de junho de 2025. 
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